
7Ih1EW DP LEI NQ 193-E-'92 

AIIZA A CONCESSO DE (MD DATO EM UM 
OSDDO NA CASA DE CULTUA PARA SEDE DA 

BANDA DOS APOSTADOS. 

 

C&~& Municippl de Conselheiro Lafaiete decreta* 

 

.7 A. 12 Fica autoriaad* a canodeelo por wa preso de 10(dea) enos 
de canodato, de um c&nodo na Casa de Cultura.pers sede 1 

da Banda dos Apomsitadoe.
. l* 

    

Rsvoq-.s es diapcsi. ma ccntrrio, entrando seta ' 
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Lei em viqar na data de mia pablicaç*o. 

  

         

     

PALCIO DO LSGISLITIVO MUNICIPAL,WS 24 DIAS DO MÊS DE 
ASTO DE 1992. 

         

     

VEADOR P O DO BEM  
-'Presidente 3a C&nar*- 

   

       

        

VEREADOR W)NALDO RESCE SILVA 

12 Secretário da c&uars-' 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE COMODATO EM UM CÔMODO NA 

CASA DE CULTURA PARA SEDE DA BANDA DOS APOSENTA-

DOS. 

IP Fica autorizada a concesso por um prazo de lO (dez) 

anos de comodato, de um cmodo na Casa de Cultura, ' 

para sede da Banda dos Aposentados. 

-16 

. 29 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE- 

TE, AOS 06 DE ACOSTO DE 1992. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

J U S T 1 F 1 O A T 1 V A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

A Banda dos Aposentados tem representado Conse-

lheiro Lafaiete em outras cidades com muito brilho e, logrando ' 

obter em Belo Horizonte, um IQ lugar em concurso de que partici-

pou. 

A musica e das artes a que mais alto eleva o , 

sentimento de cultura e desenvolvimento dos povos e, como tal, 

projeta o grau de civilidade e educação de uma comunidade. 

A Administração Municipal, nos seus propsitos 

de superar metas nos planos de saúde e educação, vem incentivan 

do a criação de empreendimentos na arca da cultura e desenvolvi 
mento do povo; razo para esperar a aprovação do projeto ora 

apresentado. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 06 DE AGOSTO DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREAD' ;.RCO$i VENÍCIOS LOP 

'4 1 
VEREAe JOSÉ EUT

L
QUIO DE SOUZA DIAS 

YA 

VEREADOR ALFJED. •r 

N.9  

Assunto 

Serviço
PARECER DA CJIIS.O DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

Data
REDAÇZO AO PROJETO DE LEI NQ 193-E-92 

RELATÓRIO 

Autoriza a concessão de comodato em um 

c6modo na Casa de Cultura para sede da Banda dos Aposentados. 

FIJ NDX P, X1 AQ À  

A Banda dos Aposentados é uma das boas mi 

ciativas culturais surgidas em Lafaiete nos ltimos anos, razão' 

pelo que nada mais justo o apoio que se prop6e neste Projeto de 

Lei. No h& conflito de ordem legal. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei NQ 193-E-92 seja dis-

cutido,votado e aprovado. 

SALA DAS COMISSES,ll DE AGOS TO DE 1992. 

PSV/92 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDÜCAÇO SAuDE E 

MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI N2  193-E-92. 

  

RELATÓRIO- FUNAEMENTAÇO: 

Projeto que autoriza a concessão de comodato de 

um c&nodo na Casa da Cultura para sede da Banda dos Aposenta 
- 

dos por um prazo de lO (dez) anos. 

Inicialmente, esta Comissão parabeniza a Banda 

dos Aposentados por ter obtido o 12 lugar no concurso realiza-

do em Belo Horizonte, e como a musica faz parte da cultura e 

educação dos povos, o projeto deve tramitar em Plenário. 

CONCLUSÃO: 

A Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente 

favorável ao Projeto e que deva ser aprovado pela Câmara. 

SALA DAS COMISSES, 14 DE AGOSTO DE 1992 

  

VEREADOR DARCI TAV 11 

 

  

VEREA 'UY FRANCO RIBEIRO 

VEREJiiJOR RONALDO i IZ ALVES RUBATINO 



PA.,,EC1- DA Cc!rISXO D LI.EDAÇXO AO PÁOJiO 

DE-LEI N9 193--92 

Assunto 

Serviço 

Data 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

A Comisso de 4.ZDAÇÃO 4 de parecer 

que o Projeto de Lei NQ 193-3-92 deva sr aprovado ecra a sua 

Redação Oxiginal, 

SALA DAS CCIS0E5919 DE AGOSTO DE 1992. 

PSV/92 



       

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI MI 3.193/92 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE COMODATO EM UM C&40D0 NA 
CASA DE CULTURA PARA SEDE DA BANDA DOS APOSENTA-
DOS. 

A Ciisrnra Municipal de conselheiro Iataieta decreta e 
eu, Prefeito Muaic1pa1, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica autorizada a concesso por um prazo de 10 (dez) 
anos de comodato, de um camodo na Casa de Cultura, ' 
para sede d$ Banda dos Aposentados. 

Art. 21 - Revogam-se as diapoaiçaes em contrário, entrando es-
ta Lei em vigor na data de sua pub11caço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co- 
nhecimento e execuço desta Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir to inteiramente coso nela 
se contia. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
L.AFAIETE, AOS 28 DE ACOSTO DE 192. 

ARNALDO FRANCISCO PENkA. 
Prefeito Municipal 


